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ANEXO Ill DO PARECER UNICO

1. IDENTIFICACAO DO PROCESSO v

Tipo de Requerimento de Intervengao Ambiental NUm. do Processo Data Formalizagdo resggf:é?veeldgelscispgxzésso
Intervengdo Ambiental SEM AAF 09020000290/19 02/04/2019 16:59:33 | NUCLEO CONSELHEIRO LAFA
2. IDENTIFICAGAO DO RESPONSAVEL PELA INTERVENGAO AMBIENTAL
2.1 Nome: 00340187-4 / MARIA APARECIDA DE SOUZA 2.2 CPF/CNPJ: 490.375.956-34
2.3 Endereco: RUA DOM HELVECIO, 51 A 2.4 Bairro: CABEGCAS
2.5 Municipio: OURO PRETO 2.6 UF: MG ‘ 2.7 CEP: 35.400-000
2.8 Telefone(s): (31) 9978-1392 ‘ 2.9 E-mail:
3. IDENTIFICAGCAO DO PROPRIETARIO DO IMOVEL
3.1 Nome: 00340187-4 / MARIA APARECIDA DE SOUZA 3.2 CPF/CNPJ: 490.375.956-34
3.3 Enderego: RUA DOM HELVECIO, 51 A 3.4 Bairro: CABECAS
3.5 Municipio: OURO PRETO 3.6 UF: MG ‘ 3.7 CEP: 35.400-000
3.8 Telefone(s): (31) 9978-1392 | 3.9 E-mail:
4. IDENTIFICAGAO E LOCALIZAGAO DO IMOVEL
. Denominag&o: Chacara 4.2 Area Total (ha): 4,5300
4.3 Municipio/Distrito: OURO PRETO/Sao Bartolomeu 4.4 INCRA (CCIR): 431184004073
] 4.5 N° registro da Posse no Cartério de Notas: Livro: 117-A  Folha: 157 A1 Comarca: OURO PRETO
X(6): 646.102 Datum: SIRGAS 2000
4.6 Coordenada Plana (UTM)
Y(7): 7.753.529 Fuso: 23K

5. CARACTERIZAGAO AMBIENTAL DO IMOVEL

5.1 Bacia hidrogréfica: rio Sao Francisco

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imével esté (X) ndo esté () inserido em area prioritaria para conservagéo. (especificado no campo 11)

. | 5.3 Conforme Listas Oficiais, no imével foi observada a ocorréncia de espécies da fauna: raras (), endémicas (), ameagadas
de extingéo (); da flora: raras (), endémicas (), ameacadas de extingdo () (especificado no campo 11).

5.4 O imével se localiza (X) ndo se localiza () em zona de amortecimento ou &rea de entorno de Unidade de Conservagéo.
(especificado no campo 11).

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventéario da Flora Nativa do Estado, 49,62% do municipio onde esté inserido o imével
apresenta-se recoberto por vegetacéo nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)

= 7 Bioma/ Transicao entre biomas onde esta inserido o imével Area (ha)
4ta Atlantica 4,5300
Total 4,5300

5.8 Uso do solo do imével Area (ha)
Outros 0,1700
Total 0,1700




5.9 Regularizacdo da Reserva Legal — RL

5.10 Area de Preservagio Permanente (APP) Area (ha)
5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa
. L. . Agrosilvipastoril 1,2100
5.10.3 Tipo de uso antrépico consolidado
Outro:
6. INTERVENGAO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSIVEL DE APROVAGAO
. | Tipo de Intevengao REQUERIDA Quantidade Unidade
Supresséo de Macico Plantado em Reserva Legal ou em APP 0,1700 ha
Tipo de Intevengao PASSIVEL DE APROVAGAO Quantidade Unidade
Supresséo de Macico Plantado em Reserva Legal ou em APP 0,1700 ha
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA AREA PASSIVEL DE APROVAGAO
7.1 Bioma/Transigao entre biomas Area (ha)
Mata Atlantica 0,1700
7.2 FisionomialTransigdo entre fisionomias Area (ha)
Outro - Floresta Plantada em APP 0,1700

8. COORDENADA PLANA DA AREA PASSIVEL DE APROVAGAO

8.1 Tipo de Intervencédo Datum Fuso Coordenada Elans.(JIM)

. X(6) Y(7)
Supressao de Macico Plantado em Reserva Legal o SIRGAS 2000 23K 646.100 7.753.500
9. PLANO DE UTILIZAGAO PRETENDIDA

9.1 Uso proposto Especificagéo Area (ha)
Outros Recomposigéo com frutiferas e nativa 0,1700
- Total 0,1700
10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/IVEGETAL PASSIVEL DE APROVAGAO
10.1 Produto/Subproduto Especificagao Qtde Unidade
LENHA FLORESTA PLANTADA 48,65 M3
EUCALIPTO madeira para serraria 116,23 M3

10.2 Especificagoes da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsével pela intervencgao)

10.2.1 NUmero de fornos da Carvoaria: 10.2.2 Diametro(m}: 10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de producéo do forno (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)

10.2.5 Capacidade de produgéo por forno no ciclo de producéo (mdc):

10.2.6 Capacidade de produgao mensal da Carvoaria (mdc):




11. ESPECIFICAGOES E ANALISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTARIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.2 Especificagéo da inser¢do do imdvel em area prioritaria para conservagéo: Prioridade Alta e muito alta.
5.4 Especificagdo:Parque Estadual do Itacomi.
5.6 Especificagao grau de vulnerabilidade:Média a alta.

12. PARECER TECNICO, MEDIDAS MiTIGADORAS E COMPENSATORIAS FLORESTAIS

Processo Administrativo n® 09020000290/19
Proprietéario: Maria Aparecida de Souza e outros
Ref.: Requerimento para supressdo de macigo florestal de origem plantada, localizado em area de preservagéo permanente

1. Histérico:

A requerente deseja explorar um macico florestal localizado em sua propriedade, denominada Chacara, plantado com Eucalyptus
spp. em uma area de 0.17 ha através de corte raso sem destoca, a fim de utilizar sua madeira para lenha e serraria. A-areaobjeto
do requerimento se localiza parcialmente em uma de duas margens do Rio das Velhas, no interior da propriedade:

-Data da formalizagdo: 28/03/2019
-Data da vistoria: 06/08/2019 f.-
-Data da emisséo do parecer técnico: 13/08/2019

2. Objetivo:

Promover a exploragéo com a técnica de corte raso sem destoca, para fins de implantagéo de plantio de recuperacao/de area de
considerada como de preservagédo permanente, com a utilizagdo de mudas de espécies frutiferas em 0.53 ha.

3. Caracterizacdo do empreendimento:

_ oi requerida a intervengédo em um macico florestal plantado com Eucalyptus spp. em 0.17 ha, a fim de cumprimento de um Projeto
Técnico de Reconstituigéo da Flora, o qual prevé o plantio de espécies frutiferas arbéreas em uma area de 0.53 ha situada as
margens do Rio das Velhas em um trecho situado no interior da propriedade.

4. Da Autorizagao para Intervengdo Ambiental:

Conforme vistoria e andlise técnicas feitas no local de coordenadas geogréficas 646100 e 7753500, foi possivel constatar que, a
exploragéo do macigo plantado com Eucalyptus spp. em érea e preservagéo permanente. Como forma de compensacao ambiental
pela intervencao em APP a produtora ird realizar o plantio de espécies frutiferas arbéreas na faixa marginal de APP em uma area
de 0,53 hectares.

De acordo com a Lei 20922/13, em seu “Art 2° — Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

| — area rural consolidada a 4rea de imével rural com ocupagéo antrépica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificagdes,
benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste Gltimo caso, a adogéo do regime de pousio”;

Desta forma é possivel inferir que o imével possui area consolidada em APP com o uso de pastagem e plantio de eucalipto. A
empreendedora quer retirar o eucalipto e fazer a recuperagéo da APP, em 5 metros de largura de faixa ao longo do Rio, através do
plantio com espécies frutiferas. Este fato esta de acordo com a legislagdo em Art 16 em seu paragrafo primeiro:

Art. 16 — Nas APPs, em &rea rural consolidada conforme o disposto no inciso | do art. 2°, é autorizada, exclusivamente, a
continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, sendo admitida, em area que néo ofereca risco a
vida ou a integridade fisica das pessoas, a manutengéo de residéncias, de infraestrutura e do acesso relativos a essas atividades.

__1°—Nos casos de iméveis rurais que possuam &reas consolidadas em APPs ao longo de cursos d’agua naturais,
independentemente da largura do curso d'agua, sera obrigatéria a recomposicao das respectivas faixas marginais em:

I = 5m (cinco metros) contados da borda da calha do leito regular, para os iméveis rurais com &rea de até um médulo fiscal;

O material lenhoso a ser produzido da exploragéo de eucalipto sera de 50 metros clbicos de lenha e 115 metros cubicos de
madeira.

5. Concluséo:
Postos os fatos acima, sou pelo DEFERIMENTO do que foi requerido

6. Validade: 2 anos apds a emisséo do DAIA.

1. Retirar as rebrotas das cepas de eucalipto restantes da exploragao, até que as mesmas cessem as referidas brotagoes,
eliminando o macico florestal exético existente em area considerada como sendo de preservacao permanente.

2. Cercar os 5 (cinco) metros referentes & area de preservacdo permanente a ser recuperada, de maneira a impedir a entrada de
animais de criagdo de grande porte, bem como impedir a realizacdo de atividades antropicas que comprometam a integridade do
plantio.

3. Permitir, no interior da &rea cercada, que a vegetagéo nativa se regenere, garantindo a formagao de um fragmento florestal.

13. RESPONSAVEL (IS) PELO PARECER TECNICO (NOME, MATRICULA, ASSINATURA E CARIMBO)

I
EDENILSON CREMONINI RONQUETI - MASP: 1147773-4 AL A




14. DATA DA VISTORIA

terca-feira, 6 de agosto de 2019

15. PARECER JURIDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATORIAS

PA. 090200000290/19

Requerente: Maria Aparecida de Souza e outra
CPF/CNPJ: 490.375.956-34

Propriedade: Chéacara /o

Municipio: Ouro Preto/MG 7

7))

Trata-se de requerimento de intervengéo ambiental, que visa a supressao de macigo florestal de origem plantada (eucalipto), em
uma area total de 0,17 hectares, em area de preservagéo permanente, localizada na Fazenda Chécara, Distrito de Sao Bartolomeu,
Municipio de Ouro Preto/MG, formalizado no NAR de Conselheiro Lafaiete, em 28/03/2019, por MARIA APARECIDA DE SOUZA e
outra inscrita no CPF sob n° 490.375.956-34.

Para formalizagéo do processo a requerente juntou os documentos exigidos na Resolugéo Conjunta SEMAD/IEF n° 1.905/13.

O responsavel pelo parecer técnico opinou pelo deferimento do pedido, informando que o rendimento lenhoso é de 48,65 m? de
lenha de eucalipto e 116,23 m3 de madeira de eucalipto.

A intervengéo ambiental requerida ¢ disciplinada pela Lei Estadual n°. 20.922/2013 e Resolugao conjunta Semad/IEF 1905/2013.

A Resolugéo Conjunta SEMAD/IEF n° 1905, de 12 de agosto de 2013 dispbe sobre os processos de autorizagdo para intervengdo
ambiental no &mbito do Estado de Minas e relaciona os documentos necessarios a Formalizagdo do Processo para Intervengao
Ambiental.

A Lei Estadual n. 20.922/2013 estabelece, no artigo 3° os casos excepcionais que admite a autorizagéo para intervengao ambiental,
conforme abaixo transcrito:

Art. 3° — Para os fins desta Lei, consideram-se:

-~— de utilidade publica:

a) as atividades de seguranca nacional e protegao sanitaria;

b) as obras de infraestrutura destinadas &s concessées e aos servigos publicos de transporte, sistema viario, saneamento, gestéo
de residuos, energia, telecomunicagées, radiodifusdo, as instalagGes necessarias a realizagéo de competigdes esportivas
estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineragao, exceto, neste Ultimo caso, a extracdo de areia, argila, saibro e
cascalho;

c) as atividades e as obras de defesa civil;

d) as seguintes atividades, que comprovadamente proporcionem melhorias na protecdo das fungdes ambientais em APPs:

1) desassoreamento de cursos d’agua e de barramentos com vistas minimizagéo de eventos criticos hidrolégicos adversos;

2) implantagéo de aceiros, na forma do inciso | do art. 65;

3) outras atividades, na forma do regulamento desta Lei;

€) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo préprio, quando inexistir
alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo Federal ou Estadual;

Il — de interesse social:

a) as atividades imprescindiveis & protecéo da integridade da vegetagéo nativa, tais como prevengéo, combate e controle do fogo,
controle da eros&o, erradicagéo de invasoras e protegéo de plantios com espécies nativas;

b) a exploracéo agroflorestal sustentavel praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar ou por povos e comunidades
tradicionais, desde que nao descaracterize a cobertura vegetal existente e nao prejudique a fungdo ambiental da area;

—, @ implantag&o de infraestrutura publica destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em areas
rurais consolidadas e em ocupagées antrépicas consolidadas em &rea urbana, observadas as condigcdes estabelecidas nesta Lei;

(Alinea declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justica de Minas Gerais — autos n® 0450045-47.2016.8.13.0000. Publicado o
dispositivo do acérdéo em em 22/9/2017. Interposto Recurso Extraordinario em 29/11/2017, ainda pendente de julgamento perante
0 Supremo Tribunal Federal.)

d) a regularizagao fundiéria de assentamentos humanos ocupados predominantemente por populagdo de baixa renda em areas
urbanas de ocupagao antrépica consolidada, observadas as condicOes estabelecidas na Lei Federal n® 11.977, de 7 de julho de
2009;

e) a implantacdo de instalagdes necessarias a captagéo e condugéo de agua e de efluentes tratados para projetos cujos recursos
hidricos sejam partes integrantes e essenciais da atividade;

f) as atividades de pesquisa e extracéo de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autoridade competente;

g) aimplantag@o da infraestrutura necessaria & acumulagéo e & condugéo de agua para a atividade de irrigagéo e a regularizagéo
de vazao para fins de perenizagéo de curso d’agua;

h) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo préprio, quando inexistir
alternativa técnica e locacional & atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo Federal ou Estadual;

Il — atividade eventual ou de baixo impacto ambiental:

a) a abertura de pequenas vias de acesso de pessoas e animais, suas pontes e pontilhdes;

b) a implantacio de instalagbes necessérias & captagéo e condugéo de agua e efluentes tratados, desde que comprovada a
regularizagéo do uso dos recursos hidricos ou da intervencéo nos recursos hidricos;

¢) a implantagéo de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;

d) a construgéo de rampa de langamento de barcos e pequeno ancoradouro;

e) a construgéo de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e outras populagbes
extrativistas e tradicionais em &areas rurais;



f) a construgéo e manutengéo de cercas, aceiros e bacias de acumulagéo de aguas pluviais;

g) a pesquisa cientifica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na legislagéo aplicavel;
h) a coleta de produtos ndo madeireiros, como sementes, castanhas, serapilheira e frutos, desde que de espécies nao ameacadas
e imunes ao corte, para fins de subsisténcia, producéo de mudas e recuperagéo de areas degradadas, respeitada a legislagéo/
especifica de acesso a recursos genéticos, bem como os tratados internacionais de protecéo da biodiversidade de que o Brasil é
signatério; /"~

i) o plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, desde que ndo implique
supressao da vegetagéo existente nem prejudique a fungao ambiental da &rea:

& F

J) a exploracéo agrofiorestal € o0 manejo sustentavel, comunitério e familiar, incluindo a extragéo de produtos florestais ndo
madeireiros, desde que nédo descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a fungéo ambiental da area;
k) a abertura de picada para fins de reconhecimento e levantamentos técnicos e cientificos;

) a realizacdo de atividade de desassoreamento e manutengéo em barramentos, desde que comprovada a regularizagéo do uso
dos recursos hidricos ou da intervengao nos recursos hidricos;

m) outra agéo ou atividade similar reconhecida como eventual e de baixo impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio
Ambiente ou do Conselho Estadual de Politica Ambiental — Copam. (grifo nosso)

Considerando que n&o encontramos correspondéncia do pedido, com os casos excepcionais elencados no artigo 3° da Lei
Estadual 20.922/13 e que na letra “m” do inciso Ill do mesmo artigo existe a previsdo de que outras atividades serdo elencadas pelo
CONAMA ou pelo COPAM, passamos entdo a verificagdo dos casos passiveis de autorizagéo elencados na DN COPAM 226/2018,
art. 1°.

Art. 1° Ficam estabelecidas as seguintes atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental para fins de intervengéo em area de
“reservagao permanente:

- Sistema de coleta, tratamento, langamento e destinagéo final de efluentes liquidos, desde que néo haja supresséo de fragmento
'de vegetacéo nativa.
Il - Agudes e barragens de acumulagéo de 4gua fluvial para usos mdltiplos, desde que nao haja supresséo de fragmento de
vegetagao nativa condicionada a autorizagéo & prévia obtencéo de outorga de direito de uso de recursos hidricos ou cadastro de
uso insignificante;
Il - Pogos tubulares para captagio de dgua subterranea, desde que obtida a autorizacéo para perfuracéo;
IV - Limpeza, desassoreamento e sistema de captagéo e protegdo em nascentes, visando melhoria e conservagao de vazao, para
manutencéo dos servigos ecossistémicos e eventual captagéo para atendimento das necessidades basicas das unidades familiares
rurais, limitando-se a intervengéo a 6 m2 (seis metros quadrados), desde que obtida a outorga de direito de uso de recursos hidricos
ou cadastro de uso insignificante, quando couber.
V - Estrutura para captagéo de 4gua em nascentes visando sua protecao e utilizagdo como fontanario publico, mediante prévia
outorga de direito de uso de recurso hidricos ou cadastro de uso insignificante;
VI - pequenas retificagbes e desvios de cursos d’agua, em no méximo 100 m (cem metros) de extens&o, e reconformagdes de
margens de cursos em &reas antropizadas, visando a contencéo de processos erosivos, seguranca de edificagdes e de vias
publicas, desde que obtida a outorga de direito de uso de recursos hidricos;
VII - Implantagéo de bueiros e obras de arte, como pontes, alas e ou cortinas de contengéo e tubulagées, limitada a largura maxima
de 12 (metros) metros, desde que obtida a outorga de direito de uso de recursos hidricos ou cadastro de uso insignificante;
VIII - Rampas de langamento, piers e pequenos ancoradouros para barcos e pequenas estruturas de apoio, desde que néo haja
supresséo de vegetagéo nativa.
IX - edificagdo em areas de parcelamento do solo regularizadas até 22 de dezembro de 2016, inseridas em meio urbano detentor
e infraestrutura basica que inclua vias de acesso pavimentadas, iluminag&o publica e solugdo de esgotamento sanitario e de

enagem de aguas pluviais e permita ligagdes domiciliares de abastecimento de agua e energia elétrica, desde que néo haja
Supresséo de fragmento de vegetagéo nativa.
X - edificacdo em pavimentos sobre a mesma base de ocupagéo regular de érea de preservagéo permanente.
Da mesma forma podemos concluir, ao compulsar o art. 1° da DN COPAM 226/2018, que a intervengéo pretendida nédo esta
elencada nos casos excepcionais como eventuais e de baixo impacto.
No Anexo Ill, campo 12, o técnico gestor do processo, quanto a autorizagéo para intervengéo ambiental, apés vistoria feita no local,
esclarece que foi possivel constatar a explorag&o do macigo plantado com eucalyptus spp, em area de preservagao permanente.
Informa ainda que pretende o requerente compensar a intervengéo em APP com o plantio de espécies frutiferas arbéreas na faixa
marginal de APP em uma &rea de 0,53 hectares. Destaca ainda que de acordo com a Lei 20.922/2013, em seu artigo 2°, que é
possivel inferir que o imével possui area consolidada em APP com uso de pastagem e plantio de eucalipto e que a empreendedora
quer retirar o eucalipto e fazer a recuperagéo da APP em 5 metros de largura. Este fato, segundo o gestor do processo, esta de
acordo com a legislagdo, art. 16 da lei 20.922/2013, conforme transcrito abaixo.:

Art. 16 — Nas APPs, em &rea rural consolidada conforme o disposto no inciso | do art. 2°, é autorizada, exclusivamente, a
continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, sendo admitida, em area que néo oferega risco a
vida ou a integridade fisica das pessoas, a manutengéo de residéncias, de infraestrutura e do acesso relativos a essas atividades.

§ 1°— Nos casos de iméveis rurais que possuam areas consolidadas em APPs ao longo de cursos d’agua naturais,
independentemente da largura do curso d'agua, sera obrigatéria a recomposigédo das respectivas faixas marginais em:

I = 5m (cinco metros) contados da borda da calha do leito regular, para os iméveis rurais com area de até um mddulo fiscal;

Nos termos da Resolugéo Conjunta SEMAD/IEF n° 1905/2013, que dispde sobre os processos de autorizacédo para intervencgéo
ambiental no &mbito do Estado de Minas Gerais, para esta intervengéo, com a finalidade de recuperacao, sera necesséria a
obtengéo de DAIA, conforme elencado no item 4.10 - Da intervengdo ambiental requerida:

4. INTERVENCAO AMBIENTAL REQUERIDA

(.)



4.1.10 Supresséo de macigo florestal de origem plantada, localizado em &rea de preservagao permanente.

()

Nestes termos, a requerente apresentou a documentagéo para formalizagéo do processo visando a obtengao do DAIA e o técnico
gestor do processo foi pelo deferimento do pedido e estabeleceu as medidas mitigadoras e compensatdria pela intervengéo em
APP.

Como o empreendimento se encontra em &rea rural, imprescindivel é a inscrigdo no Cadastro Ambiental Rural (CAR), nos termos
do Cédigo Florestal Brasileiro (Lei n° 12.651, de 25 /05/2012, como se Vé:

Art. 12. Todo imével rural deve manter drea com cobertura de vegetacéo nativa, a titulo de Reserva Legal, sem prejuizo da
aplicagao das normas sobre as Areas de Preservacdo Permanente, observados os seguintes percentuais minimos em relacéo &
area do imével, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:

(--r)

§ 30 Apds a implantagéo do CAR, a supresséo de novas areas de floresta ou outras formas de vegetacao nativa apenas sera
autorizada pelo érgéo ambiental estadual integrante do Sisnama se o imével estiver inserido no mencionado cadastro, ressalvado o
previsto no art. 30.

(..)

Art. 29. E criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no &mbito do Sistema Nacional de Informacéao sobre Meio Ambiente - SINIMA,
registro publico eletrénico de &mbito nacional, obrigatério para todos os iméveis rurais, com a finalidade de integrar as informacées
ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e
econdmico e combate ao desmatamento.

A propriedade est4 localizada em &rea rural, de dominio privado, (art. 12. Lei n°® 12.651, de 25 /05/2012), que possui o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) registro eletrénico nacional obrigatério e foi apresentado pelo empreendedor, as fls. 21 a 23, referente a
~ertiddo do cartério do 1° oficio de notas de Ouro Preto/MG, livro n. 117 A, fls. 157 a 160/v, conforme acostado ao processo, fls. 19
20/v.
Das taxas devidas, a requerente juntou o DAE 1400429679629 referente ao custo de andlise, cédigo 7.24.8- supresséo de macico
florestal de floresta plantada em APP, no valor de R$406,42 com o comprovante de quitacdo em 20/11/2018, portanto, quitado
previamente ao requerimento. Juntou o DAE 5400429685814 referente a taxa florestal de 50m? de lenha de floresta plantada, no
valor de R$45,52 quitado em 20/11/2018, portanto, quitado previamente. Junto o DAE 5400429688627 referente a taxa florestal de
115m? de madeira de floresta plantada no valor de R$201,91 quitado em 20/11/2018, portanto, quitado previamente ao
requerimento, tudo conforme a Lei 22.796/2017, combinado com a Lei 20.922/2013.
O requerimento da intervencéo pretendida foi publicado no DOMG em 27/04/2019, pag. 41, conforme preconizado na Lei Estadual
n°. 15.971/2006.

Portanto, de acordo com a manifestagao técnica e a legislagdo ambiental vigente a intervengéo requerida, encontra amparo legal
considerando os requisitos legais da norma estadual vigente, Lei Estadual n® 20.922/2013 e procedimentos estabelecidas na
Resolucao Conjunta Semad/IEF 1905/2013.

As medidas aprovadas tecnicamente, nos termos da legislacéo vigente, devem ser asseguradas por meio de Termo de
Compromisso (Paragrafo Gnico, do art. 42 e incisos X e Xl do art. 51, do Decreto n° 47.344/2018).

A emiss&o do Documento Autorizativo de Intervengéo Ambiental — DAIA, n&o dispensa outras autorizagoes.

As medidas mitigadoras e compensatérias foram elencadas no campo 12 do Anexo Ill. As medidas aprovadas tecnicamente, nos
termos da legislagéo vigente, devem ser asseguradas por meio de Termo de Compromisso (Paréagrafo tnico, do art. 42 e incisos X
e Xl do art. 51, do Decreto n° 47.344/201 8).

16. RESPONSAVEL PELO PARECER JURIDICO (NOME, MATRICULA, ASSINATURA E CARIMBO)

ROBERTO BATISTA - 10209955

17. DATA DO PARECER

segunda-feira, 30 de setembro de 2019




